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A União Aduaneira da UE foi criada em 1968 

e aboliu os direitos aduaneiros  

cobrados nas fronteiras entre membros da 

União Europeia 



 

 

 

 

 

A existência de uma União Aduaneira envolve os 

seguintes aspetos: 

 

- livre circulação de mercadorias entre os países 

membros da União Aduaneira  (inteiramente 

produzidas ou introduzidas em livre prática após a 

sua importação de países terceiros) 

- o alinhamento pela tarifa externa, incluindo 

regimes preferenciais 

- a harmonização de medidas de política comercial 

- a criação de normas comuns em matéria de 

legislação aduaneira e a prestação de assistência 

mútua em matéria aduaneira 

 



Atualmente as mercadorias circulam livremente entre Portugal 

e o Reino Unido à excepção de alguns produtos sujeitos a 

impostos especiais de consumo que circulam através de e-DA 



 

 

 

Toda a regulamentação da atividade aduaneira é aprovada 

através dos organismos europeus estando os estados 

membros impedidos de legislar sobre as formalidades 

aduaneiras 

 

Existe um Código Aduaneiro que rege a atividade aduaneira  

CAU (Código Aduaneiro da União) 

 

 

 

 

 

 

 

Estabelece as normas e procedimentos gerais aplicáveis à 

entrada e saída de mercadorias do território aduaneiro da 

União 





 
Com o Brexit irão ser 

repostas as formalidades 

aduaneiras nas trocas 

comerciais com o Reino 

Unido  



A obrigatoriedade de cumprimento de 

formalidades aduaneiras vai levar a um 

aumento dos custos de contexto:  

- Declarações de exportação/importação 

e de trânsito 

- Licenças 

- Tempo de preparação da documentação 

- Paralisação e armazenagem 

- Eventual intervenção de outras 

entidades (ex.: controlos veterinários)  

- Prestação de Garantias 



 

 

 

- A circulação de mercadorias de/para o Reino 

Unido exigirá a apresentação de declarações 

aduaneiras de importação ou exportação 

 

- Serão aplicados direitos aduaneiros às 

mercadorias que entram na UE provenientes do 

Reino Unido 

 

- Poderão aplicar-se proibições ou restrições a 

algumas mercadorias vindas do Reino Unido, o que 

significa que poderão ser necessárias licenças de 

importação ou de exportação 

 

- Os estados membros passam a cobrar IVA na 

importação de mercadorias que entrem na UE 

provenientes do Reino Unido  

 



 

. As mercadorias não podem ir diretamente 

para as instalações dos operadores 

económicos.  

. Têm de ser apresentadas numa estância 

aduaneira 

 

 



11 

Importação: 

• Será conveniente que o vosso fornecedor do 

Reino Unido faça uma declaração de exportação 

no Reino Unido  

• As mercadorias têm de vir acompanhadas de um 

documento de trânsito 

• Se o documento de exportação e o documento de 

trânsito não forem feitos no Reino Unido, na 

entrada da UE terá obrigatoriamente de ser feito 

o seguinte: 

    - ou é feito o desalfandegamento na fronteira; 

    - ou é emitido um documento de trânsito (T1) 

• Qualquer um destes procedimentos poderá ser 

um processo demorado com a consequente 

paralisação do meio de transporte 
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Importação  

• O documento de trânsito deverá ter como 

destino uma estância aduaneira no país de 

destino 

• Deverão informar o exportador do Reino 

Unido de qual é a estância aduaneira com 

competência para proceder ao 

desalfandegamento em Portugal.   

• Tem de ser feito um DAU de Importação 

• DAU pode ser feito pelo importador ou por 

um seu representante 

• Entregue por processos eletrónicos 
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Importação: 

• As mercadorias (não-UE) ficam sob fiscalização 

aduaneira após a sua introdução na UE 

• Após a sua apresentação à alfândega 

(comunicação de chegada) ficam em depósito 

temporário e têm de ser sujeitas a um regime 

aduaneiro ou reexportadas num prazo de 90 dias 

 Introdução em livre prática 

 Entreposto aduaneiro (autorização) 

 Aperfeiçoamento ativo (autorização) 

 Importação temporária (autorização) 

 Destino especial (autorização) 

 Trânsito 
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Exportação: 

• Saída de mercadorias UE com destino a um país 

não-UE 

• Regimes aduaneiros: 

 Exportação 

 Aperfeiçoamento passivo (autorização) 

• Declaração aduaneira de exportação 

 Entregue por processos eletrónicos 

 Exportador ou por um seu representante 

• Certificação de saída → isenção IVA 



 

 

 

 

Regras de origem 

As mercadorias originárias do Reino Unido 

que sejam incorporadas no produto final a 

exportar para países terceiros deixarão de 

ser consideradas como “conteúdo da UE”. 

Esta situação afeta a capacidade de os 

exportadores da UE procederem à 

acumulação com mercadorias originárias do 

Reino Unido 

 



 

 

 

Para a emissão de um certificado de origem 

EUR1, ou uma declaração de origem ou 

atestado de origem efetuado pelo 

exportador, as matérias primas originárias 

do Reino Unido são matérias primas de 

países terceiros o que poderá implicar que 

produtos que eram considerados originários 

da UE, deixem de o ser. 

 













EORI  
(ECONOMIC OPERATOR REGISTRATION AND IDENTIFICATION) 

. O sistema EORI traduz-se no Sistema de Identificação e 

Registo de Operadores Económicos e visa implementar as 

medidas de segurança introduzidas pelo Regulamento (CEE) n.º 

2913/92, alterado pelo Regulamento (CE) n.º 648/2005 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, as quais se tornarão mais 

eficazes se as pessoas envolvidas nas operações aduaneiras 

puderem ser identificadas através de um número comum de 

registo, único para cada indivíduo e válido em toda a 

Comunidade – o número EORI. 

. O n.º EORI é atribuído pelo Estado-Membro onde o operador 

estiver estabelecido. 



EORI  
(ECONOMIC OPERATOR REGISTRATION AND IDENTIFICATION) 

. O n.º EORI destina-se a ser utilizado em todas as transações e 

atividades aduaneiras onde a identificação do operador 

económico seja requerida, independentemente do Estado-

Membro onde este tenha sido registado. 

. AT optou por utilizar como número EORI o número de 

identificação fiscal (NIF) antecedido do código PT.  

. O n.º EORI dos operadores estabelecidos em Portugal é 

PT+NIF  

. Os operadores económicos estabelecidos em Portugal não têm 

que solicitar o n.º EORI (é atribuído, de forma automática, a partir 

do NIF na 1.ª interação que tiverem). 

 















 

 

 

Muito Obrigado pela Atenção! 

 

João Gomes 

joao.manuel.gomes@at.gov.pt 

 

Alfândega de Peniche 

apeniche@at.gov.pt – Tel. 262 790 064 

Posto Aduaneiro de Riachos 

apeniche-pr@at.gov.pt – Tel. 249 819 711 
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